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oFtcto N'88/2021

A Sua Éxcelência o Senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
PrêÍeitô Municipal
Pitanga : PR

Assunto: retiÍlcação da emenda no 39 ao projeto deLei no 4012021
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Febricio Duarte Holovka
Presídente

PREFElTURAMUN
DEP. ADM, DIV.

Protocolo

DE PITANGÀ
GERAIS

ICIPAL
SERV

l

t' Y'r^l

Página 1 de 1

Após análise do projeto de Lei no 210/2021, verificou-se a necessidade de retiÍicaçáo
da emenda no 39, de minha autoria.

Na justificativa da refêrida emenda, os recursos estão destinados ao Rotary Club de
Pitanga Avante, ocore que houve um eno quanto à redação da emenda, visto que o benericiário
será o Rotary Club de Pitanga.

Desta Íorma, visando a retificâção do êquívoco, solicito a alteraÉo. '

AtenciosaÍnente

às.-.J-L_horaÉJ:_min.


